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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.924, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  o  procedimento
administrativo  de  pesquisa  de
p r e ç o s  n a s  l i c i t a ç õ e s  e
contratações  formalizadas  para
aquisição de bens e prestação de
serviços em geral  no âmbito da
Administração  Pública  direta
eautárquica  do  Município  de
Buritama, nos termos previstos na
Lei Federal  nº 14.133, de 1º de
abrilde 2021”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 14.133,
d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 2 1  ( L e i  d e  L i c i t a ç õ e s  e
ContratosAdministrat ivos) .

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS,OBJETO E ÂMBITODE
APLICAÇÃO

Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  o  procedimento
administrativo  de  pesquisa  de  preços  nas  licitações  e
contratações  formalizadas  para  aquisição  de  bens  e
prestação de serviços em geral no âmbito da Administração
Pública direta,  autárquica e fundacional  do Município de
BURITAMA,  nos  termos  previstos  na  Lei  Federal  nº
14.133,de 1º de abril de 2021.

§ 1º O dispostoneste Decreto não se aplica às licitações
e contratações para execução de obras ou prestação de
serviços de engenharia.

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública
direta e autárquica, quando executarem recursos da União
decorrentes  de  transferências  voluntárias,  deverão
observar  os  procedimentos  da  Instrução  Normativa
SEGES/ME  Nº  65,  de  7  de  julho  de  2021.

§ 3º Nas hipóteses de adesão às atas de registro de
preços,  sempre  que  o  Órgão  Gerenciador  da  ata  não
mantiver  relatórios  de  economicidade  atualizados,  será
necessário  realizar  pesquisa  de  preços,  conforme
dispostoneste Decreto, para aferirvantagem econômica na
adesão.

Art. 2º  Para fins do dispostoneste Decreto, considera-
se:

I  -  Preço  estimado:  valor  obtido  a  partirde  método
matemático aplicado em série de preçoscoletados, devendo
desconsiderar, na sua formação,os valores inexequíveis, os
inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II  -  Sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a
licitação  ou  a  contratação  for  por  preços  unitáriosde
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitaçãoou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço globalou
empreitada integral.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃODA PESQUISA DE PREÇO

Formalização
Art. 3º A pesquisa de preçosserá formalizada por meio

de documentos que contenham, no mínimo:
I – A descrição do objeto a ser contratado;
II – A identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela

pesquisa ou, se for o caso, da equipede planejamento;
III – A caracterização das fontes consultadas;
IV – A série de preços coletados;
V  –  O  método  estatístico  aplicado  para  a  definição  do

valor estimado;
VI  –  As  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados,se aplicável;

VII  –  A  memória  de  cálculodo  valor  estimadoe
documentos que lhe dão suporte; e

VIII  -  A  justificativa  da  escolha  dos  fornecedores,  no
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso V do art. 5º.

Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível,

deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, sanções
previstas, garantias exigidas e marcas e modelos, quando
for o caso, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execuçãodo objeto.

Parâmetros
Art.  5º  A  pesquisa  de  preços  para  fins  de

determinação  do  preço  estimadoem  licitações  e
contratações  que  envolvam  a  aquisição  de  bens  e
prestação de serviços em geral será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguaisà
mediana do item correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II  -  Contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execuçãoou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

III  -  Bancos  de  preços  praticados  no  âmbito  da
Administração pública;

IV - Pesquisa publicada em mídia especializada, listas
de instituições privadas renomadas na formação de preços,
sítios  eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
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desde que contenham a data e hora de acesso;
V  -  Múltiplas  consultas  diretas  ao  mercadocom,  no

mínimo,3  (três)  fornecedores,  mediante  solicitação
formalde cotação, desde que haja justificativa para escolha
dos fornecedores, com prazo máximo de 6 (seis) meses da
divulgação do edital.

§  1º  Deverão  ser  priorizados  os  parâmetros
estabelecidos  nos  incisos  I  e  II,  devendo,  em  caso  de
impossibilidade, ser apresentada justificativa no processo.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizadacom
fornecedores, nos termos do inciso V do caputdeste artigo,
os agentes responsáveis pelo procedimento devem:

I  –  C o n c e d e r  a o  f o r n e c e d o r  p r a z o  d e
respostacompatível com a complexidade do objeto a ser
licitado;

II  –  Obter  dos  fornecedores  propostas  formais,
contendo,no  mínimo:

a) descrição do objeto,valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão e prazo de validadeda proposta; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - Informar os fornecedores acerca das características

da  contratação  contidasno  art.  4º,  com  vistasà  melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado; e

IV - Registrar, nos autos do processo da contratação
correspondente,  a  relação  de  fornecedores  que  foram
consultados e  não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso V do caput deste artigo.

§  3º  Excepcionalmente,  será  admitido  o  preço
estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado
no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente
justificado nos autos pelo agente responsável  e observado
o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtençãodo preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodospara obtenção

do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valoresobtidos na pesquisade preços, desde que o cálculo
incida  sobre  um  conjunto  de  três  ou  mais  preços,
oriundosde um ou mais dos parâmetros de que trata o art.
5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes
e os excessivamente elevados.

§  1º  Poderão  ser  utilizados  outroscritérios  ou
métodos,desde que devidamente justificados nos autospelo
agente  responsável  e  aprovados  pela  autoridade
competente  para  autorizar  a  abertura  da  licitação  ou  a
contratação direta.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o
preço  estimado da contratação poderáser  obtido,  ainda,
acrescentando  ou  subtraindo  determinado  percentual,
desde que devidamente justificado no processoe aprovado
pela autoridade competente para autorizar a abertura da
licitação  ou  a  contratação  direta,  de  formaa  aliar  a
atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  deverão ser
adotadoscritérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§  4º  Os  preços  coletados  devem ser  analisados  de
forma crítica, notadamente quando houver grande variação
entre os valoresapresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços,
desde  que  devidamente  justificada  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.

§  6º  Quando  o  preçoestimado  for  obtidocom  base
únicano inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior à
mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
DA DOCUMENTAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS NO

PROCESSO
Art. 7º.  A pesquisa de preçosdeverá ser organizada

observando-se o princípio da inteligibilidade.
§ 1º Os documentos de suporte da pesquisa de preços

deverão  ser  organizados  separadamente  e  em
conformidade com o parâmetroadotado, dentre os listados
no art. 5º.

§  2º  Para  fins  de  documentação  da  pesquisa,  fica
vedada  a  compilação  de  todos  os  arquivos  em  um
únicodocumento.

§  3º  O  quadro  comparativo  de  preços  deverá  ser
detalhado,  contendo todas as informações necessárias à
perfeita  caracterização  dos  preços  observados,  além de
conter  a  data  de  elaboração  e  identificação  dos  agentes
responsáveis, ou, se for o caso, da equipede planejamento.

§  4 º  D e v e r á  s e r  f o r m a l i z a d o  r e l a t ó r i o
detalhadocontendo  todas  as  informações  relevantes  à
obtenção do preço referencial, observadas as disposições
do art. 3º.

CAPÍTULO IV DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  8º.  Desde  que  justificado  o  orçamento  estimado

da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízoda
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de
julgamento for “maior desconto”.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  não  se  aplicando  aos  procedimentos  de
pesquisa  de  preços  que  tenham  se  iniciado  até  o  dia
anterior à sua vigência.

Buritama, 18 de janeiro de 2024; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
1.1  O  GOVERNO DO MUNICÍPIO  DE  BURITAMA,

situado na  Avenida  Frei  Marcelo  Manília  n°.  700,  bairro
Centro,  no Município de Buritama, Estado de São Paulo,
TORNA PÚBLICO, a Dispensa de Licitação, com critério
de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso
II,  nos termos do § 3º inciso XVI do Artigo 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO
PARA O 6º BURITAMA FOLIA 2024.

1.2. REPARTIÇÃO/SETOR INTERESSADO: Departamento
Municipal de Turismo, em atendimento às necessidades do
Governo do Município de Buritama.

1.3. As propostas adicionais serão aceitas até às 23h59
do dia  23 de janeiro  de 2024,  que poderá  ser  enviada
através  do  e-mail:  compras@buritama.sp.gov.br,  ou  IN
LOCO,  até  às  17h  do  dia  23  de  Janeiro  de  2024  no
Departamento Municipal de Compras, Licitações e Gestão
de  Contratos,  localizada  na  Rua  Maria  Florinda,  1463,
Centro, na cidade de Buritama/SP.

Buritama, SP, 18 de janeiro de 2024.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO
...........................................................................................................
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Câmara Municipal de Buritama
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(b)

LIQUIDADAS

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA COM PESSOAL

Jan/23 Fev/23 Mar/23 Abr/23 Mai/23 Jun/23 Jul/23 Ago/23 Set/23 Out/23 Nov/23 Dez/23

231.429,43 248.854,13 199.809,41 159.105,35 160.676,66 157.198,54 205.143,93 181.726,99 157.198,54 177.298,69 182.636,80 205.065,97 2.266.144,44 0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

231.429,43 248.854,13 199.809,41 159.105,35 160.676,66 157.198,54 205.143,93 181.726,99 157.198,54 177.298,69 182.636,80 205.065,97 2.266.144,44 0,00  Pessoal Ativo

201.481,38 223.251,06 174.134,40 133.430,34 134.887,37 132.000,64 167.853,76 156.529,08 132.000,64 152.100,79 156.181,70 173.948,99 1.937.800,15 0,00    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas

Variáveis

29.948,05 25.603,07 25.675,01 25.675,01 25.789,29 25.197,90 37.290,17 25.197,91 25.197,90 25.197,90 26.455,10 31.116,98 328.344,29 0,00    Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de

contratos de terceirização ou de contratação de

forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesa com Pessoal não Executada

Orçamentariamente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.19 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão

Voluntária e Deduções Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período

anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período

anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,002.266.144,44205.065,97182.636,80177.298,69157.198,54181.726,99205.143,93157.198,54160.676,66159.105,35199.809,41248.854,13231.429,43

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) -100.084.985,99

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) -0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. -0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) -100.084.985,99

2.266.144,44 2,26DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6,006.005.099,16

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,705.704.844,20

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,405.404.589,24

FONTE: Sistema Informatizado - Unidade Responsável: Câmara Municipal de Buritama - Emissão: 18/01/2024, às 16:53:24.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão

ser  informados  neste  campo.  Esses  valores  não  sofrem  alterações  pelo  seu  processamento,  e  somente  no  caso  de  cancelamento  podem  ser  excluidos.

NOTA:
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Câmara Municipal de Buritama
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

Nome: ANISIO DE SOUZA GONÇALVES

CPF: 004.667.668-66

CONTADOR

__________________________________________________________________________

CPF: 299.221.418-33

Nome: LAIS BACILIERI ORTIZ

_____________________________________

PRESIDENTE

CPF: 346.057.738-00

Nome: ADRIANO CARLO DE CARVALHO

Grupo Assessor®   18/01/2024 16:53:28  Versão: 1.07.11.09 Página 2 de 2


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Contratação Direta


	Poder Legislativo
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Relatório de Gestão Fiscal



		2024-01-18T20:24:55+0000
	MUNICIPIO DE BURITAMA:44435121000131 1




